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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
VITORIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador signatario, com fundamento no art. 66 da Lei Orgénica do Municipio e
nos arts. 172, VI, 231, caput e § 20, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa
Exceléncia que encaminhe ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da
secretaria competente, a presente INDICAGAO para revitalizagado do “Monumento as
Vitimas da Ditadura (Pessoas Imprescindiveis)” localizado em praga anexa a Praca
Costa Pereira em frente ao Centro Cultural Triplex Vermelho, na encruzilhada das
ruas Treze de Maio, Sete de Setembro e Graciano Neves, proximo a Papelaria
Castorino Santana e Escadaria Sdo Diogo, no Bairro Centro.
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O monumento em questao aqui apresentado € um importante patriménio de meméria
dos desaparecidos na ditadura militar, além de memorial, simboliza também um
simbolo de respeito aos que defenderam a democracia e um lembrete constante da
responsabilidade politica para que erros que atentem contra a democracia ndo se
repitam mais. Conhecer a histéria, € nao repetir os erros do passado.

Como mostrado na imagem, o monumento esta muito largado, mostrando descaso
com o patriménio e desrespeito com as vitimas. Parte do patriménio esta enferrujado,
com imagens apagadas. Por esse abandono muitas pessoas nao reconhecem que
aquele espago é um patriménio histérico, muitas pessoas sentam em cima deles,
descartam lixo e até depredam.

Dito isso, solicitamos a secretaria responsavel que delegue equipe especializada
juntamente com os departamentos ligados ao patrimdénio e a secretaria de Direitos
Humanos para fazer uma analise técnica e posterior restauracdo do monumento em
questao.

Sugerimos que instalem também iluminagdao em torno do monumento, e também uma
placa indicativa sobre o que € o monumento, além de também ser instalado um gradil
de protecdo de baixa altura afim de proteger o patriménio. Lembrando que o intuito
nao é instalar uma arquitetura agressiva, mas ser uma protegdo para proteger o
patriménio.

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado a indicagao no prazo estabelecido no
art. 66 da Lei Orgéanica do Municipio.

Vitéria, 29 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

RANIERY FERREIRA
Vereador - PT
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